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Ar t .  1º  -  I NTRODUÇÃO 
 

O CAMPEONATO DE ORI ENTAÇÃO DO ESTADO DO RI O DE JANEI RO,  denomi nado 
COERJ,  segui r á as REGRAS GERAI S DE ORI ENTAÇÃO PEDESTRE ( RGOP)  da CBO,  com 
exceção daquel as que são excl usi vas par a as compet i ções da CBO,  e sal vo as 
al t er ações nas nor mas def i ni das nest e Regul ament o.  

Os di r i gent es das Ent i dades Fi l i adas dever ão mant er  seus at l et as 
i nf or mados das mudanças ocor r i das.  

 
Ar t .  2º  -  CALENDÁRI O 
( cal endar i o compl et o no si t e:  www. f or j . com. br )  

 
Ar t .  3º  -  DI VULGAÇÃO DO EVENTO POR PARTE DOS ORGANI ZADORES 
 

1.  O Bol et i m do event o dever á obr i gat or i ament e ocor r er  com 45 ( di as)  de 
ant ecedênci a e cont er  no mí ni mo as i nf or mações i ndi spensávei s sobr e a 
Et apa.  

2.  Caso não sej a possí vel  a época da di vul gação apr esent ar  t odos os dados,  
dever ão ser  emi t i dos doi s bol et i ns:  

�  O Pr i mei r o Bol et i m do event o dever á obr i gat or i ament e ocor r er  com 
45 ( di as)  de ant ecedênci a e cont er  no mí ni mo as segui nt es 
i nf or mações:  

�  Pr ogr amação Ger al  ( Local ,  dat as e hor ár i os) ;  
�  Pr azos e Val or es das i nscr i ções;  
�  Fi cha Model o de I nscr i ção;  
�  Tel ef one/ FAX ou e- mai l  par a r eal i zar  os cont at os necessár i os.  
�  Comi ssão Or gani zador a:  

a.  Di r et or  da Pr ova;  
b.  Di r et or  Técni co;  
c.  Ár bi t r o da Pr ova.  

 
�  O Segundo bol et i m dever a ser  l ançado at é 20 di as ant es da 

r eal i zação da Et apa e cont er  as segui nt es i nf or mações al ém das 
di vul gadas no Bol et i m ant er i or :  

�  Par t i cul ar i dades da pr emi ação;  
�  Ti pos de al i ment ação e cust os;  
�  Escal as dos Mapas,  eqüi di st ânci a e cur vas de ní vel ;  
�  Descr i ção ger al  do t er r eno onde ser á r eal i zada a compet i ção;  
�  Cr oqui  ou mapa de acesso ao l ocal  do event o;  
�  Comi ssão Or gani zador a ( mí ni mo) :  

a.  Di r et or  da Pr ova.  
b.  Di r et or  Técni co.  
c.  Ár bi t r o da Pr ova.  
d.  Mapeador ( es)  e Tr açador ( es)  de Per cur sos.  



e.  Ár bi t r o de Par t i da.  
f .  Ár bi t r o de Chegada.  
g.  Responsávei s pel as I nscr i ções e Apur ação.  
h.  Di r et or  Admi ni st r at i vo.  

�  Out r as i nf or mações út ei s.  
 

Ar t .  4º  -  I NSCRI ÇÕES 
 
1.  Todos os i nscr i t os dever ão est ar  f i l i ados na FORJ,  at r avés de seus 

cl ubes ou convi dados f i l i ados di r et ament e a CBO ou de out r os Est ados,  
ent r et ant o est es não f i gur ar ão no r anki ng.   

2.  Sol i c i t ar  i nscr i ção at r avés da FI CHA DE I NSCRI ÇÃO compl et ament e 
pr eenchi da.   
Obs:  Não ser ão acei t as Fi chas i ncompl et as.  

3.  As i nscr i ções no si t e www. at i vo. com dever ão est ar  em concor dânci a com 
est e r egul ament o ou poder ão ser  devol v i das.  

4.  Todas as i nscr i ções dever ão ser  ef et uadas no pr azo máxi mo de at é 15 
( qui nze)  di as ant es da Et apa.  Após est e pr azo soment e ser ão r eal i zadas 
i nscr i ções nas cat egor i as Aber t o Cur t o e Aber t o Longo.  

 
Ar t .  5º  -  TAXAS DE I NSCRI ÇÃO,  TAXA DE FI LI AÇÃO E REPASSE A FORJ.  
	

At l et as 
Taxas 

i ndi v i duai s 
Por  Et apa 

Anui dade na 1ª  
par t i c i pação 

Fi l i ados a um cl ube e a FORJ ( i ndi v i dual )  R$ 20, 00 R$ 5, 00 

Pr omoção:  Descont o de 10% par a as 6 et apas  

( at é 15 de Mar ço)  
R$ 108, 00 I SENTOS 

Famí l i a,  t odos f i l i ados a um cl ube e a FORJ ( t r ês 
ou mai s par ent es em 1°  gr au) .  

R$ 15, 00 R$ 5, 00 

Convi dados de out r a Feder ação ou CBO ( i ndi v i dual )  R$ 25, 00 I SENTOS 

Per cur sos Aber t o Cur t o ou Aber t o Longo.  R$ 35, 00 R$ 5, 00 

Campeões do COERJ 2007:  H21E & D21E  I SENTOS I SENTOS 

At l et as aci ma de 64 anos Facul t at i vo*  I SENTOS 

At l et as car ent es ( medi ant e of í c i o ou e- mai l  a FORJ 
par a at é 15 at l et as /  c l ube /  pr ova)  

I SENTOS I SENTOS 

At l et as car ent es ( após o 15º  at l et as /  c l ube)  R$ 5, 00 I SENTOS 

At l et as i sent os i nscr i t os,  mas f al t osos em event o 
ant er i or  ( val or  ser á r epassado ao c l ube 
pr ej udi cado) .  

R$ 10, 00 I SENTOS 

Di r et or i a Execut i va FORJ Facul t at i vo*  I SENTOS 

	
*  Facul t at i vo:  pagament os não obr i gat ór i os,  f i cando a cr i t ér i o do at l et a opt ar  por  f or necer  
subsí di o à or gani zação.  
 
1.  A FORJ cent r al i zar á as i nscr i ções das et apas e r epassar á semanal ment e 

80% ( oi t ent a por  cent o)  do val or  ao cl ube or gani zador ,  caso o r epasse 
não ocor r a,  i nci di r á uma mul t a de 2% ao mês.  

2.  A cobr ança da anui dade dos at l et as é r esponsabi l i dade dos cl ubes quando 
cent r al i zar em as i nscr i ções,  os quai s dever ão deposi t ar ,  na pr i mei r a 
et apa em que o at l et a par t i c i par ,  os val or es em cont a a ser  di vul gada e 



i nf or mar  a FORJ medi ant e of í c i o ou e- mai l ,  di scr i mi nando os nomes 
pagant es.   

3.  Caso o pr ópr i o at l et a r eal i ze sua i nscr i ção,  dever á qui t ar  t ambém a 
anui dade e i nf or mar  ao seu cl ube.  Nest e caso,  a FORJ i r á conf er i r  a 
s i t uação da anui dade.  

4.  Em cada i nscr i ção r eal i zada a FORJ r et er á 20% ( vi nt e por  cent o)  do 
val or ,  r epassando t odo o r est ant e aos cl ubes or gani zador es.  

�
Ar t .  6º  -  DA FI LI AÇÃO DE ATLETAS A FORJ 
 
1.  Ser ão consi der ados f i l i ados,  t odos os at l et as que ent r egar em a FI CHA DE 

CADASTRO DA FORJ devi dament e pr eenchi da e compr ovant e de depósi t o 
bancár i o da Taxa de Anui dade da FORJ,  medi ant e of í c i o ou e- mai l  que sej a 
def er i do pel o Pr es i dent e e Secr et ár i o da FORJ,  e após a di vul gação em 
bol et i m da Feder ação.  

2.  Os at l et as dever ão apr esent ar - se na par t i da com seu númer o de Regi st r o 
CBO ao pei t o,  conf or me nor ma da Conf eder ação.  Est e númer o,  que poder á 
ser  t ambém pi nt ado ou bor dado no uni f or me,  ser á o mesmo em t odos os 
event os da FORJ.  

3.  A FORJ pr ovi denci ar á númer os pr ovi sór i os aos at l et as em pr ocesso de 
r egi st r o na CBO.  

4.  At l et as não f i l i ados a Feder ação não par t i c i par ão na Pont uação Ger al  do 
Campeonat o at é se f i l i ar em,  e soment e após a f i l i ação t er ão seu 
r esul t ados val i dados,  não sendo comput ados os r esul t ados ant er i or es à 
f i l i ação.  

	
Ar t .  7º  -  DAS CATEGORI AS 
 

Sexo 
H = Homens 

D =Damas 
I dade Ano de Nasci ment o 

Gr au de Di f i cul dade 
E = ELI TE 
A = MUI TO DI FÍ CI L 
B = DI FÍ CI L 
N = FÁCI L ( Novat os)  

D 10 -  H 10 At é 10 anos Nasci dos após 1998,  
i ncl usi ve.  N 

D 12 -  H 12 11 e 12 anos Nasci dos em 1996 e 1997 N e B 
D 14 -  H 14 13 e 14 anos Nasci dos em 1994 e 1995 N e B 
D 16 -  H 16 15 e 16 anos Nasci dos em 1992 e 1993 N,  B,  A e E 
D 18 -  H 18 17 e 18 anos Nasci dos em 1990 e 1991 N,  B,  A e E 
D 20 -  H 20 19 e 20 anos Nasci dos em 1988 e 1989 N,  B,  A e E 
D 21 -  H 21 -  QUALQUER I DADE N,  B,  A e E 

D 35 -  H 35 35 a 39 anos Nasci dos ent r e 1969 e 
1973 N,  B e A 

D 40 -  H 40 40 a 44 anos Nasci dos ent r e 1964 e 
1968 N,  B e A 

D 45 -  H 45 45 a 49 anos Nasci dos ent r e 1959 e 
1963 N,  B e A 

DMA -  HMA + de 50 anos Nasci dos ant es de 1958.  A 

D 50 -  H 50 50 a 54 anos Nasci dos ent r e 1954 e 
1958 N e B 

D 55 -  H 55 55 a 59 anos Nasci dos ent r e 1949 e 
1953 N e B 

D 60 -  H 60 60 a 64 anos Nasci dos ent r e 1944 e 
1948 N e B 

D 65 -  H 65 65 a 69 anos Nasci dos ent r e 1939 e 
1943 N e B 

D 70 -  H 70 70 a 74 anos Nasci dos ent r e 1934 e 
1938 N e B 



D 75 -  H 75 75 a 79 anos Nasci dos ent r e 1929 e 
1933 N e B 

D 80 -  H 80 80 a 84 anos Nasci dos ent r e 1924 e 
1928 N e B 

D 85 -  H 85 85 a 89 anos Nasci dos ent r e 1919 e 
1923 N e B 

D 90 -  H 90 Mai s de 90 
anos Nasci dos ant es de 1918 N e B 

DN 1 -  HN 1 At é 18 anos Nasci dos após 1990,  
i ncl usi ve.  

N Acompanhados 
( pr emi ação ser á apenas 

par a a cr i ança)  

DN 2 -  HN 2 Mai s de 18 
anos 

Nasci do at é 1989,  
i ncl usi ve.  N Acompanhados 

Aber t o cur t o -  QUALQUER I DADE N 
( sem pr emi ação)  

Aber t o l ongo  QUALQUER I DADE A 
( sem pr emi ação)  

 
1. Os di r i gent es dos Cl ubes são os r esponsávei s pel a i nscr i ção de seus 

at l et as,  bem como o cor r et o enquadr ament o nas cat egor i as,  t ant o na f ai xa 
et ár i a como no gr au de di f i cul dade de cada at l et a.  Enquadr am- se aqui  
mesmo os at l et as que f i zer em di r et ament e sua i nscr i ção e nest e caso,  o 
c l ube dever á conf er i r  nas r el ações.  

2.  Excet uando- se as cat egor i as de f or mação ( H/ D 10N e H/ D 12N) ,  nenhum 
at l et a poder á per manecer  por  mai s de 1( um)  ano na cat egor i a NOVATOS ( N) ,  
admi t i ndo- se a hi pót ese de per manecer  no máxi mo por  2 ( doi s)  anos,  a 
cr i t ér i o da FORJ,  que consi der ar á a par t i c i pação espor ádi ca no COERJ 
( menos da met ade dos event os da FORJ)  e/ ou i nsuf i c i ênci a t écni ca par a 
ascender  à cat egor i a super i or .  Os at l et as que não se achar em em 
condi ções de ascender  da cat egor i a após o per í odo máxi mo podem f azer ,  
at r avés de seu t écni co,  uma sol i c i t ação f or mal  a FORJ que j ul gar á o 
pedi do.  

3.  Nenhum at l et a poder á bai xar  de cat egor i a numa mesma f ai xa et ár i a,  
excet uando- se as cat egor i as El i t e e “ A” ,  quando o mesmo poder á ser  
i nscr i t o na i medi at a cat egor i a de gr au de di f i cul dade i nf er i or ,  após 1 
( um)  ano de di sput a na El i t e ou “ A” .  Nenhum at l et a,  aqui  enquadr ado,  
poder á ser  i nscr i t o nas cat egor i as de di f i cul dade “ N” .  

4.  At l et as r ecém chegados ao RJ,  que desej ar em compet i r  em qual quer  
Cat egor i a El i t e,  dever ão f azer  uma sol i c i t ação f undament ada em 
par t i c i pações em out r os Est ados ou na CBO.  A FORJ r eser va- se ao di r ei t o 
de acei t ar  ou r ecusar  a sol i c i t ação.  

5.  Os 4 ( quat r o)  mel hor es r esul t ados da cat egor i a H21A e a mel hor  col ocada 
da cat egor i a D21A ser ão obr i gat or i ament e i nscr i t os na cat egor i a 
H21E/ D21E no ano segui nt e.  

6.  Os at l et as enquadr ados no i t em ant er i or  e que desej ar em cont i nuar  nas 
cat egor i as D/ H 21 A,  dever ão expr essar  seu desej o por  escr i t o at r avés de 
seu Cl ube/ Técni co a FORJ,  que j ul gar á o pedi do.  

 
Ar t .  8º  -  DO AJUSTE DE CATEGORI A 
Vi sando i ncent i var  a compet i t i v i dade e a evol ução t écni ca e f í s i ca dos 
at l et as,  f aci l i t ar  a or gani zação e ot i mi zar  a pr emi ação ser á adot ado o 
segui nt e aj ust e:  
1.  Caso a cat egor i a D/ H 10 N não al cance o númer o mí ni mo de 5 ( c i nco)  

at l et as i nscr i t os na et apa,  os at l et as  ser ão r emanej ados par a a 
cat egor i a D/ H 12 N.  

2.  Caso al guma cat egor i a D/ H 14 não al cance o númer o mí ni mo de 5 ( c i nco)  
at l et as i nscr i t os na et apa,  os at l et as  ser ão r emanej ados par a a 
cat egor i a D/ H 16.  



3.  Caso al guma cat egor i a D/ H 18 não al cance o númer o mí ni mo de 5 ( c i nco)  
at l et as i nscr i t os na et apa,  os at l et as ser ão r emanej ados par a a 
cat egor i a D/ H 20.   

4.  Caso al guma cat egor i a D/ H 40 não al cance o númer o mí ni mo de 5 ( c i nco)  
at l et as i nscr i t os na et apa,  os at l et as  ser ão r emanej ados par a a 
cat egor i a D/ H 35.  

5.  Caso al guma cat egor i a D/ H 50 não al cance o númer o mí ni mo de 5 ( c i nco)  
at l et as i nscr i t os na et apa,  os at l et as  ser ão r emanej ados par a a 
cat egor i a D/ H 45.  

6.  Caso al guma cat egor i a D/ H 60 não al cance o númer o mí ni mo de 5 ( c i nco)  
at l et as i nscr i t os na et apa,  os at l et as  ser ão r emanej ados par a a 
cat egor i a D/ H 55.  

7.  Os par âmet r os est abel eci dos dos i t ens “ 4, 5 e 6”  dest e par ágr af o val em 
t ambém par a as cat egor i as D/ H 70,  D/ H 80,  e assi m sucessi vament e,  sempr e 
segui ndo o r emanej ament o par a a cat egor i a de i dade di r et ament e i nf er i or  
a est as.  

8.  Não haver á r emanej ament o de cat egor i as no que di z r espei t o ao sexo e ao 
ní vel  de di f i cul dade das cat egor i as,  mesmo que após o r emanej ament o 
ai nda exi st am cat egor i as que não t enham at i ngi do o númer o mí ni mo de 5 
( c i nco)  i nscr i t os.  

9.  Os at l et as par t i c i par ão nas cat egor i as que f or am r emanej ados e sua 
pont uação,  r ef er ent e à c l assi f i cação no gr upo de cat egor i as,  ser á 
t r ansf er i da par a sua cat egor i a or i gi nal  de i nscr i ção,  par a ef ei t o de 
Pont uação Ger al  do COERJ 2008.  

 
Ar t .  9º  -  DOS PERCURSOS 
	

O Tr açador  de Per cur sos dever á mont ar  no mí ni mo 11 ( onze)  per cur sos.  A 
FORJ suger e os agr upament os de cat egor i as abai xo,  devendo obser var  
especi al ment e o gr au de di f i cul dade das r ot as e cont r ol es e os t empos 
pr evi st os par a cada cat egor i a:  
	

Per cur so Cat egor i as Homens H e D Cat egor i as Damas Escal as 

1 E H21E -  -  

2 E H20E -  D21E 

3 E H16E,  H18E e  -  D16E,  D18E,  D20E 

4 A H21A  e H35A  -  D21A e D35A 

1: 15. 00

0 

ou 

1: 10. 00

0 

5 A 
H18A,   H20A ,   H40A,  

H45A e HMA 

Ab.  

Longo 

D18A,  D20A,  D40A,  D45A 

e DMA 

6 B H18B,  H20B e  H21B -  D18B,  D20B,  D21B  

7 B H35B,  H40B e H45B -  D35B,  D40B  e D45B 

1: 10. 00

0 

ou  

1: 7. 500 

8 B 
H12B,  H14B,  H16B,  H50B 

e H55B 
-  

D12B,  D14B ,  D16B,  

D50B e D55B 

9 N H16N,  H18N,  H20N e H21N -  
D16N,  D18N,  D20N  e 

D21N 

10 N 
H14N,  H35N,  H40N,  H45N 

e H50N 

Ab.  

Cur t o 

D14N,  D35N,  D40N,   

D45N e D50N 

11 N 
HN1,  HN2,  H10N ,  H12N,  

H55N ,  H60N e H65N 
-  

DN1 DN2,  D10N,  D12N,  

D55N,  D60N e D65N 

1: 7. 500 

Ou 

1: 5. 000 

 

�

	 Obs:  Quando não f or  possí vel  cumpr i r  as  escal as,  o Ár bi t r o da Pr ova dever á ser  
consul t ado.  



�
Ar t .  10°  -  DOS MAPAS 
 
1.  Si mbol ogi a 

Os mapas dever ão ser  el abor ados de acor do com o pr escr i t o nas 
Especi f i cações I nt er naci onai s par a Mapas de Or i ent ação da I OF 
( I SOM/ 2000) ;  

2.  Cont eúdo obr i gat ór i o 
a.  O Car t ão de Descr i ção com a cat egor i a do at l et a ( out r o Car t ão de 

Descr i ção semel hant e dever á est ar  di sponí vel  par a os at l et as dent r o 
da ár ea de par t i da) .  

b.  Local  ( ou r egi ão)  do mapa.  
c.  COERJ,  et apa e a dat a do event o.  
d.  Logot i pos da FORJ e da ent i dade r esponsável .  
e.  Mapeador ( es) .  
f .  Tr açador ( es)  de Per cur so.  
g.  Escal a e eqüi di st ânci a.   
h.  Set a de Nor t e.  

3.  Cont eúdo aut or i zado 
a.  Logot i pos dos pat r oci nador es sem pr ej udi car  a l ei t ur a do mapa.  
b.  Mensagens cul t ur ai s,  espor t i vas e educaci onai s em ger al .  

4.  Cont eúdo pr oi bi do 
a.  Pr opaganda pol í t i co- par t i dár i o.  
b.  Bebi das com al t o t eor  al coól i co.  
c.  Fumos e out r as dr ogas.  

5.  Pl ast i f i cação:  
a.  O pl ást i co dever á ser  de boa qual i dade ou pl ast i f i cação t i po l ami nado 

f osco.  
b.  Se ensacados,  os mapas dever ão f i car  f i xos,  sem f ol ga,  no i nt er i or  do 

pl ást i co f osco.  
c.  O pl ást i co dever á est ar  sel ado ( ou f echado)  de f or ma que f aci l i t e a 

sua dobr adur a.  
6.  I mpr essões 
   Gr áf i ca ou à l aser .  
 
�
Ar t .  11°  -  DO CARTÃO DE CONTROLE 
	

1.  Os Car t ões de Cont r ol e ser ão de model os apr ovados pel a FORJ.  
2.  A FORJ i ncent i va as ent i dades a buscar  apoi o a f i m de f i nanci ar  a 

apur ação el et r ôni ca nos event os.  
�
Ar t .  12°  -  DA PARTI DA 
 
1.  Hor ár i o de Par t i da:  10: 00h ( dez hor as) .  
2.  A PARTI DA ser á mont ada conf or me o model o expost o no Anexo “ D” ,  

padr oni zando a di st r i bui ção dos Car t ões de Descr i ção Separ ados,  Car t ões 
de Cont r ol e e Mapas.  

3.  A l i s t a de hor ár i os de par t i da deve ser  di sponi bi l i zada no mí ni mo 3 
( t r ês)  di as ant es da Pr ova no si t e da FORJ.  

4.  Caso a PARTI DA sej a consi der avel ment e af ast ada da Ár ea de Concent r ação,  
dever á ser  pr ovi da de água pot ável .  

5.  A or gani zação de cada et apa poder á r eal i zar  uma pal est r a e pr át i ca 
acer ca do despor t o,  com o i nt ui t o de apr esent á- l o par a os i ni c i ant es.  A 
pal est r a dever á cont er  espaço par a escl ar eci ment o de dúvi das.  

�
Ar t .  13°  – DOS PERCURSOS ABERTO CURTO E ABERTO LONGO 
 



1.  O at l et a dever á se i nscr ever  ou conf i r mar  a i nscr i ção das 10: 20 às 11: 00 
hor as,  j unt o ao r esponsável  pel a apur ação,  que l he ent r egar á um car t ão 
de cont r ol e ( apenas par a seu pr ópr i o cont r ol e e t r ei nament o)  e que 
r epr esent ar á a aut or i zação par a par t i c i par  da pr ova;  

2.  Das 10: 30 às 11: 30 hor as o at l et a apr esent ar - se- á ao Ár bi t r o de Par t i da,  
que sem pr ej uí zo do desenvol vi ment o nor mal  da pr ova e at ent o ao 
i nt er val o no gr upo de per cur sos,  l he ent r egar á um mapa,  aut or i zando sua 
par t i da.  

3.  Por  SEGURANÇA DO ATLETA,  sua chegada ser á cont r ol ada,  mas seu t empo não 
ser á apur ado.  

4.  A semel hança dos demai s at l et as,  mesmo que desi st a dur ant e o per cur so,  
dever á OBRI GATORI AMENTE passar  no cont r ol e de chegada.  

5.  No di a da pr ova o at l et a dever á assi nar  o Ter mo de Responsabi l i dade 
ant es da par t i da.  

�
Ar t .  14°  -  DA CHEGADA 
�

1.  Todos os at l et as,  i ncl usi ve aquel es que desi st am do per cur so e 
cat egor i as aber t o cur t o e l ongo,  dever ão OBRI GATORI AMENTE i nf or mar  ao 
cont r ol e de chegada.  Caso cont r ár i o per der ão 10 pont os na Pont uação 
Ger al .  

2.  Par a f aci l i t ar  a ent r ega dos mapas no f i nal  da compet i ção,  dever ão ser  
f i xados r eci pi ent es,  com a i dent i f i cação das r espect i vas Ent i dades,  os 
quai s ser ão ent r egues a um r epr esent ant e de cada cl ube devi dament e 
i dent i f i cado por  ocasi ão do Check- i n.  

3.  Dever á haver  água di sponí vel  par a t odos os at l et as.  
4.  Poder ão ser  of er eci das f r ut as aos at l et as na Chegada.  
5.  A di r et or i a da FORJ suger e a ut i l i zação de uma ur na pr óxi ma da chegada 

par a sugest ões e r ecl amações,  v i sando f aci l i t ar  o Rel at ór i o de Pesqui sa 
de Opi ni ão.  

6.  A Or gani zação da Pr ova dever á obr i gat or i ament e pr ovi denci ar  um veí cul o 
de socor r o,  pr ef er enci al ment e uma ambul ânci a,  em condi ções de pr est ar  
os pr i mei r os socor r os aos at l et as,  assi m como pr ever  desl ocament os par a 
pr ont o- socor r o.  

Ar t .  15°  -  APURAÇÃO 
1.  Pr ocesso el et r ôni co:  os Pr ogr amas “ OEVENT”  ou “ PROVA”  dever ão ser  

ut i l i zados,  com exceção de casos de f or ça mai or  ou i novação.  Nest es 
casos o Di r et or  Técni co da Pr ova dever á ser  pr evi ament e consul t ado;  

2.  Poder á ser  ut i l i zado o si st ema de apur ação el et r ôni co.   
	
Ar t .  16°  -  RESULTADO DAS ETAPAS 
�

1.  Par a cada uma das et apas do COERJ 2007,  ser á dest i nada a segui nt e 
pont uação par a os pr i mei r os col ocados:  40,  37,  35,  34,  33,  32, . . .  2.  

2.  Os demai s at l et as que concl uí r em o per cur so obt endo cl assi f i cação 
r eceber ão 1 ( um)  pont o cada.  

3.  Todos os at l et as que par t i c i par em de uma cat egor i a i mpugnada pel o Júr i  
Técni co,  r eceber ão os pont os que r eceber i a o at l et a pi or  c l assi f i cado 
naquel a pr ova,  sendo mant i da a pr emi ação.  I ncl uem- se aqui  os at l et as que 
dei xar am de cor r er  por  par t i c i par em da or gani zação da pr ova.   

4.  O r esul t ado f i nal  dever á ser  of i c i al i zado por  ocasi ão da di vul gação da 
l i st agem Fi nal ,  após o anál i se e r esul t ado dos Pr ot est os,  se houver ,  e 
ser á homol ogado na apr esent ação do Rel at ór i o do Event o.  

	
Ar t .  17°  -  DA PREMI AÇÃO DAS ETAPAS 
 
1.  Tr of éus par a os campeões H21E ,  D21E e cat egor i as com mai s de 15 
( at l et as)  i nscr i t os.  



2.  Medal has:  
     a.  3 ( t r ês)  pr i mei r os col ocados das cat egor i as com at é 8 ( oi t o)  
at l et as.  
     b.  4 ( quat r o)  pr i mei r os col ocados das cat egor i as com 9 a 14 at l et as .  
     c. do 2o ao 5o l ugar  nas cat egor i as com 15 ( qui nze)  ou mai s at l et as 
i nscr i t os.  
3.  At l et as dos Per cur sos Aber t o Cur t o e Aber t o Longo não const ar ão de 

nenhuma cl assi f i cação,  nem concor r er ão à pr emi ação.  
4.  At l et as das cat egor i as Acompanhados não const ar ão de nenhuma 

cl assi f i cação,  mas as cr i anças r eceber ão pr emi ação ou br i ndes como 
i ncent i vo.  

5.  Os at l et as não f i l i ados a FORJ não concor r er ão à pr emi ação nor mal  da 
Et apa nem r eceber ão pont os par a ef ei t o de Pont uação Ger al ,  mas poder ão 
r eceber  pr emi ação de par t i c i pação.  

 

Ar t .  18°  -  DA PONTUAÇÃO DO CAMPEONATO DE ATLETAS DA FORJ  
�

1.  A cl assi f i cação f i nal  do campeonat o ser á def i ni da pel o somat ór i o de 
pont os acumul ado ent r e as Et apas ( Pont uação Ger al ) .  

2.  Soment e ser ão comput ados os pont os a par t i r  da et apa que o at l et a 
est i ver  devi dament e f i l i ado na FORJ.  

3.  At l et as convocados par a equi pes r epr esent at i vas naci onai s em out r os 
Est ados ou no ext er i or  no di a da et apa t er ão abonadas suas f al t as,  
medi ant e pedi do j ust i f i cado do pr ópr i o,  di r et ament e ao Di r et or  Técni co 
da FORJ,  r ecebendo a médi a dos pont os obt i dos em per cur sos nas demai s 
et apas em at é duas f al t as.  

4.  Ser ão obser vados os segui nt es cr i t ér i os de desempat e:  
1o -  númer o de pr i mei r os l ugar es ef et i vos dos at l et as;  
2o -  númer o de segundos l ugar es ef et i vos dos at l et as;  
3o -  mel hor  r esul t ado no úl t i mo conf r ont o di r et o;  
4o -  mel hor  r esul t ado na úl t i ma et apa.  

5.  O at l et a que mudar  de cat egor i a dur ant e o campeonat o,  per der á 
aut omat i cament e a pont uação i ndi v i dual  at é ent ão obt i da.  

6.  Caso o at l et a par t i c i pe de al gum segment o da or gani zação da et apa de seu 
Cl ube que o i mpeça de par t i c i par  da pr ova,  caber á ao mesmo o val or  
r ef er ent e ao mel hor  r esul t ado obt i do no campeonat o.  O Di r et or  da Pr ova 
dever á i nf or mar  ao Di r et or  Técni co da FORJ,  após concor dânci a do Ár bi t r o 
de Pr ova no di a do event o.  

7.  O at l et a que par t i c i par  da or gani zação de uma et apa que não sej a de seu 
Cl ube,  r eceber á os pont os equi val ent es à sua 2a mel hor  col ocação obt i da 
no COERJ.  

8.  O at l et a soment e poder á par t i c i par  de duas or gani zações de et apas 
cont ando pont os.  

9.  Os at l et as convi dados,  das cat egor i as acompanhados,  Per cur sos aber t o 
cur t o e aber t o l ongo não concor r em a Pont uação Ger al .  

10.  O at l et a só poder á est ar  v i ncul ado a um cl ube,  caso mude l evar á seus 
pont os i ndi v i duai s sem al t er ar  os pont os dos cl ubes.  

11.  Soment e est ar ão somando pont os os at l et as que par t i c i par em no mí ni mo 
de met ade dos event os do Campeonat o.  

	
Ar t .  19°  -  DA PONTUAÇÃO DO CAMPEONATO DE CLUBES DA FORJ 
 
1.  A cada et apa os cl ubes r eceber ão os pont os de seus at l et as mel hor es 

cl assi f i cados em cada cat egor i a.  A cl assi f i cação f i nal  dos Cl ubes ser á 
o somat ór i o dest es pont os.  

�
Ar t .  20°  -  DA PREMI AÇÃO FI NAL 
�



1.  Ser ão pr emi ados os at l et as cl assi f i cados at é o 3º  l ugar  nas cat egor i as e 
gr upos de cat egor i as di sput adas.  Dever ão est ar  pr esent es ou 
r epr esent ados na sol eni dade de encer r ament o.  

2.  Ser ão pr emi ados o Cl ube Campeão da Cat egor i a Homens,  o Cl ube Campeão da 
Cat egor i a Damas e o Cl ube Campeão Ger al .  

3.  A pr emi ação do campeonat o ocor r er á pr ef er enci al ment e por  ocasi ão da 
ETAPA DE ENCERRAMENTO.   

�
Ar t .  21°  -  DO ÁRBI TRO DA PROVA 
�

1.  Ser á escal ado pel a FORJ.  
2.  Encar r egado da execução e f i scal i zação de t odas as 

r esponsabi l i dades descr i t as na Regr a 171 das RGOP da CBO e as 
al t er ações pr evi st as nest e r egul ament o.  

3.  Receber á da FORJ uma i ndeni zação de val or  aj ust ado conf or me o 
Regi ment o de Taxas após a ent r ega de r el at ór i o.  

4.  Par a bem cumpr i r  sua f unção dever á r eal i zar  t ant os cont at os com o 
c l ube or gani zador  e v i s i t ar  a ár ea da pr ova quant as vezes deci di r  
ser em necessár i os.  

Ar t .  22°  -  DO JURI  TÉCNI CO 
�

1.  O Júr i  Técni co ser á const i t uí do par a j ul gar  os Pr ot est os apr esent ados 
por  at l et as ou par t i c i pant es,  at é 1 ( uma)  hor a após apr esent ação do 
r esul t ado par ci al  da et apa ou,  se al t er ado,  da di vul gação na 
pr emi ação.  

2.  O JÚRI  TÉCNI CO ( Anexo “ E” )  de cada et apa ser á const i t uí do por  4 
( quat r o)  membr os:   

a.  Ar bi t r o da Pr ova,  com vot o Mi ner va.  
b.  Di r et or  da Pr ova.  
c.  1 ( um)  pr esi dent e de Cl ube di f er ent e do or gani zador  ou 

r epr esent ant e l egal  sor t eado na Sol eni dade de Aber t ur a.  
d.  1( um)  at l et a de r econheci da exper i ênci a ent r e El i t e,  DMA e HMA 

i nscr i t os,  sor t eado na Sol eni dade de Aber t ur a,  pr i or i zando os 
convi dados de out r os est ados.  

e.  O j úr i  ouvi r á na or dem:  
1)  O i mpet r ant e.  
2)  A def esa se f or  o caso.  
3)  Dar á as r épl i cas necessár i as al t er nadas.  
4)  Ouvi r á os membr os do j úr i  que desej ar em se mani f est ar .  
5)  Os vot os ser ão si mul t âneos a comando do Ár bi t r o da Pr ova.  

Pode- se ut i l i zar  o mét odo com gest o de mão POSI TI VO par a 
DEFERI DO ou NEGATI VO par a I NDEFERI DO ou si mi l ar ,  desde 
que si mul t âneo.  

3.  O Di r et or  da Pr ova acat ar á as deci sões do Júr i  Técni co f undament adas 
nos r egul ament os da I OF,  CBO e COERJ,  exempl os:  Reabi l i t ar  um at l et a 
descl assi f i cado pel o or gani zador ,  descl assi f i car  um at l et a apr ovado,  
t or nar  nul o os r esul t ados em uma cat egor i a ou apr ovar  r esul t ados 
decl ar ados i nvál i dos,  baseado no Ar t .  “ TAL”  do Regul ament o “ TAL” .  

4.  A deci são do Júr i  é sober ana e ser á i nf or mada aos i nt er essados 
medi ant e r eci bo.  

�
Ar t .  23°  -  DOS RELATÓRI OS DO EVENTO 
�

1.  O Or gani zador  de Pr ova,  baseado nas obser vações de sua Equi pe de 
Tr abal ho,  envi ar á par a o Di r et or  Técni co da FORJ o RELATÓRI O DO EVENTO 
em at é 1 ( uma)  semana após a r eal i zação da et apa.  



2.  Apr esent ar  uma PESQUI SA DE OPI NI ÃO,  ouvi dos at l et as,  pat r oci nador es e 
públ i co em ger al  ( Anexo “ J” )  e apr esent ar ,  se f or  o caso,  j ust i f i cat i vas 
a possí vei s f al has,  i novações e sugest ões.  

3.  O Ár bi t r o da Pr ova dever á emi t i r  um r el at ór i o a FORJ e uma cópi a ao 
Or gani zador  de Pr ova.  

Ar t .  24°  -  DA AUTORI ZAÇÃO DO USO DE PROPRI EDADE 
1.  Par a evi t ar  pr obl emas f ut ur os pr ej udi cando o desenvol vi ment o nor mal  da 

compet i ção e que os pr opr i et ár i os das ár eas t enham pl eno conheci ment o do 
event o,  bem como a segur ança de que sua pr opr i edade ser á r espei t ada e 
pr eser vada,  a Di r et or i a da FORJ r ecomenda que sej a usada a FI CHA DE 
AUTORI ZAÇÃO DO USO DE PROPRI EDADE,  que deve ser  anexada ao Rel at ór i o do 
Event o.  

	
Ar t .  25°  -  DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVI ÇOS 
�

1.  A Di r et or i a da FORJ r ecomenda que par a qual quer  ser vi ço cont r at ado ou 
t er cei r i zado,  sej a l avr ado CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVI ÇOS ( Anexo 
“ I ” ) .  Al ém de pr eser var  ambas as par t es,  dar á a segur ança necessár i a 
par a que não ocor r am i mpr evi st os dur ant e o event o.  A exper i ênci a ensi na 
que acor dos r eal i zados ver bal ment e,  sem conf i r mação por  escr i t o,  podem 
ser  al t er ados,  v i ndo a pr ej udi car  uma das par t es e pr i nci pal ment e o 
event o.  

Ar t .  26°  -  DOS AGRADECI MENTOS 
�

1.  A Di r et or i a da FORJ l embr a aos or gani zador es das et apas que após o 
event o dever á ser  r eal i zado um cont at o f or mal  de AGRADECI MENTO POR 
ESCRI TO,  com t odos que cont r i buí r am na r eal i zação da compet i ção,  
pr i nci pal ment e pr opr i et ár i os das ár eas,  pat r oci nador es e apoi os.  

Ar t .  27°  -  DAS SUGESTÕES PARA O PRÓXI MO COERJ 
 

Cl ubes e at l et as poder ão apr esent ar  sugest ões ao Regul ament o do COERJ 
2009,  at é 31 Nov de 2008,  di r et ament e ao di r et or  Técni co da FORJ.  

 
 
 
 

Ri o de Janei r o,  26 de j anei r o de 2008.  
 

 
 
 

Mar cel o Per ei r a Mar uj o 
Di r et or  Técni co da FORJ 

 
 

Juan Car l os Al ves Mei r i no 
Pr esi dent e da FORJ 

 


